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Mennerando nó í/tô24

fSggr Presíriêneia da Oâmara e Bepertamento de Admínistração

A fiffi de otimlzar a formalizaçâo das contrataçôee dlretas de eureoe

de eapaeitaçâo, eegue sm ÊRsxô pâÍseêr reÍerencial noe termsa dos §§

40 € §e de ert. 53 dE Lei no 14,13ê/gü?1.

Êitanga, 3 de abrll cte ã024,
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Parucerfurídico n" 21t2021 i

Assunto: Contratação direta - Eventos de Capacitação

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
PARECER JURÍDICO REFERENCIAL.
CoNTRATAÇÃO ÓrRErR. CURSO DE
CAPACTTAÇÃO DE AGENTES PÚBLTCOS.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
RECOMENDAÇÔES.

RELÁTÓRIO

1.'Trata-se de parecer referencial que objetiva expor recomendações ao

Departamento de Administração e à Presidência da Câmara sobre o tema- de

contratações para fins de capacitação de agentes públicos por inexigibilidade de

licitação.

2. De acordo com os §§ 4" e 5o do art. 531, diante de matéria idêntica e

recorrente, de baixa complexidade jurídica, é possível a elaboração de maniÍestação

jurídica referencial.

' 3. Convém salientar que a importância prática dessa medida reside no fato de

que, uma vez elaborada a citada manifestação jurídica referencial, os processos

administrativos que vêrsarem sobre matérias jurídicas idênticas às enfrentadas

nesta orientação estarão dispensados de análise individualizada pela Procuradoria

Legislativa.

4. Em tais casos, basta, unicamente, que se ateste, expressamente, que o

caso concreto se amolda aos termos da manifestação referencial adotada.

5. Ademais, o prêsente parecer não exclui a possibilidade de solicitação de

análise prévia por esta Procuradoria de contratação específica.

1 4o Na formâ d€ste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará
controle orévio de leoalidade de contratacões diretas, ecordos, termos de cooperação, convênios,
ajustes, adesõês a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos
aditivos.
§ 50 É dispensável a análise iurídica. nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade
jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa comolexidade da contra-

!êqã9, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutâs dê editais e instrumentos de contrato,
convênio ou outros aiustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento iurídico. [gri-
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6. A Lei no 14.13312A21 regula no ar1.74 a inexigibilidade de licitação, isto e,

situaçôes que permitem ao Poder Público a contratação direta de particular sem a

deÍlagraçáo de procedimento licitatório, dentre elas, a contratação de profissionais

ou êmprêsâs de notória ê§pecializaçáo para lrêinâmento e aperfeiçoamento cle

pessoal2.

7. Nesse sentido, o Tribunal dê e ontâs da União fixou o seguinte

enlendimento:

'[...] as contratações de professorês, conÍerencistas ou instrqtorês para ministrar
cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscriÇão de
seryidores oara oarticioacão de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hiDótese
de inexiqibjlidade de [citacão prevista no inciso ll do art.25, combinado com o inciso
Vl dê 6Í1. 13 dB Lêi no 8.666/93' (§êolcáo;t38/88 * Plenário. Sê§§ão l5/04/19s8. DOU
23/07/1§S8. lCÍffÉll

2 eft. ru. É inexigível a licitaçâo quando houvêr inviabilidade de competição, em especial:
lll - cúntretâção dos sêguintos sêÍviç,os técnicos êspêcializados dê naturêza predominantemêntê
intBlectual com proÍissionais ou empÍesas clê notóÍia e8pecialização, vêdade a inexigibilidadê para

serviços de publicidade é divulgação:
0 feinamento e aperÍeiçoamento de pessoal.
3 Súmula n' 39 do Te L!: 'A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com
pessoas físicas ou iurídicas de notória especializâÇão somente é cabível qüando se tratar de serviço
de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de conÍiança, grau de subjetividade
insuscetível de sêr mêdido pêlos critérios objêtivos dê qualificaçâo inêrentes ao processo de
lioitâsi§, no6 termos do art. 25, inciso ll, da Lei no 8,8€6/1993".

8. Na selecâo dos eventos deve se observar se o contêúdo programático

envolve temas de interesse do Poder Legi§lativo Du à sua função administrativa.

9. Quanto à avaliação da singularidade do serviço, é preciso salientar que

embora se possa encontrar no mercado vários cursos ou eventos que tratam da

matéria, a natureza do ob,jêto a ser contratado é que determina a inviabilidade de

competiçâo, em especial pelo grau de confiança envolvido3.

10. É exatamentê o que se percebe no desenvolvimento de evento de

treinamênto e capacitação. Do ponto de vista íático, há muita diÍiculdade dê se eleger

um elemento objetivo que possa permitir a realizaçáo de licitação, pois os

profissionais ou entidades são incomparáveis. inviabilizando a competição.
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11. Assim, reconhece-àe que é a discricionariedade da Administração que

avaliará se o evento/curso é adequado aos seus objetivos, o que não significa que

à escolha de detêrminado contratado não deva ser devidamente justiÍicada, à luz do

que dispõe inciso Vl do art. 72 da Lei no 14.133120214.

'Í2. Quanto à notória esoecializacáo, é preciso que os dados curriculares do

docente sejam condizentes com a programação do curso, devendo demonstrar, pelo

menos em tese, capacidade para execução do objeto.

13. No que se refere aos requisitos da contratação direta, os processos de

inexigibilidade devem ser formalizados com os elementos exigidos no art. 72 da Lei

Federal no 14.13312021, regulamentado no âmbito da Câmara Municipal de Pitanga

pela Resolução da Mesa Diretora no 5120235'

14. O caput do arl.2o da aludida resolução dispõe:

An. 2o O procddimento da contrataçáo direta, que oomprosndê os casos do
inexigibilidade e de dispensa de licitação, dev€rá ser instruÍdo na seguinte ordêm:
| - documento de íormalizâgáo de dêmandâ com a justiÍicetiva para a conhatação,
lêrmo de rêferência, projeto básico ou projeto êxecüivo e, se for o caso, êstudo tócnico
prêliminar e análise deriscos;
ll - esümativa dê d€spesa;
lll - demonstração da compaübilidede da pr€üsão dê rêcursos orçamontários com o
compromisso a ser assumido;
lV - minuta do contrâto, se for o ceso;
V - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
eÍgidos;
Vl - razão de escolha do óntratado e justificetiva de preço;
Vll - comproveção de que o contratado preenche os requisitos de habilitaÉo e
qualifi cação mínima neceSsáriás;
Vlll - parêcer lurídico emitido pela Procuradoria Legislativa, disp€nsado na hipótesê do
par6cêr refêrencial;
lX - autorizaçáo p€la eutoridede compêtente.
15. Preliminarmente, há a necessidadê de elaboração de Documento de

Formalizacão de Demanda. que deve guardar compatibilidade entre a contratação e

o planejamento do órgão, contendo a justificativa da necessidade de capacitação,

' M. 72. O procêsso dê contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidad€ 6 de
dispensa de licitaçáo, deverá ser instruÍdo com os seguintes documentos:
Vl - rczão da escolha do contratado;
s A. fim de oviter repetições desnêcessáÍias, quando houvêr referência nestê parecer a algum
dispositivo normativo sem previsão expressa do diploma normativo, deve sêr enlendido como
pêrtêncente à Resolução da Mesa Diretora no 5, de 10 de março de 2023.
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16. A realização de estudo técnico preliminar e análise. de ri§co (art' 20, l) é

prescindível se o objeto náo guardar maiores coÍnplexidades. Eventualmente, para

â reâlizaçâo dê cursos rn company, eles poderáo ser nêcessários diante da netureza

desta contratâção.

17. O com aqueles Praticados no

mêrcâdo, oxiginde-ee a constataçâo de que o valor é adequado, náo havendo

sobrepreço (art. 20 ll).

18. O processo administrativo deve ser instruído com manifestacão do

Deoartamento dé Contabilidade e Financas, no qual conste indicação da

disponibilidade de rêcursps de ordem orçamentária parâ suportar as obrigaçôes

oriundas da contrataçâo (art. 20, lll)6.

í9. Nos termos do art. 95 dá Lei no 14.133120217, se o valor da contratação

não suplantar a quantia de R$ 1í.981,20, a elaboração de instrumêito de contrato

é dispensável, sendo possÍvel sua substituiçâo por nota de empenho.

20. Como tal contratação não sê diferencia das contratações realizadas

mediante prévia licitaçâo, devem ser exigidos os documentos orevistos oara

habilitacão se ela fosse realizada, obsorvadas as peculiaridades do objeto.

2'1. Por fim, há algum t6mpo, a Procuradoria vem recomendando que se dê

preferência para cursos on line por questÕes de economicidade.

22. Considerando a criação da Escola do Poder Legislativo pela Resolução no

9112023, recomênda-se ao gestor que oB cursos de câpacitaçâo sejam realizados,

preferencialmentê, por intêrméclio dela.

23. Do acordo com o ineiso I do eit. 20 da Rcsolução n" 91/2023, incumbe à

d Art. 70 [...]
§ ? As obras e os serviços somentê poderão Ser licitados quândo:
lll - houver preüsão de rêcursos orçamêntários que assêgursm o pagãmento das obrigações
dêconenles de obras ou sÊrviços a sorem exocutadas no oxercÍcio financoiro êm curso, de acordo
com o r€sp6ctivo cronograma;
7 ArL 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em quê a Admi-
nistração poderá substituÍ-lo por outro inslrumênto hábil, como carta-contrato, nota dê êmpenho de
despesa, autoriza§ão de compra ou ordem de execuÉo de seÍviço:
§ 2 É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a AdministraÉo, salvo o de pequenes comPras
ou o dê prôstação do serviços de pronto pagamento, a$im Entêndidos aqueles de valor não supe'
rior I R$ 10.000,00 (dêz mil rcais).
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Escola do Poder Legislativo uolerecor aos parlamantan s o áo§ seNidores da

Câmara Municipal de Pitanga supofte conceitual e trainamenlo para a elaboração

de /er's e para o exercÍcio das atividades prcí?ssionais das áreas administrativas e

legislative".

24. Aesim, havendo órgâo próprlo da Õàmara Municlpal oncarÍegado de

oferecer capacitação aos agentês públicos do Podsr Legislativo, a contratâção de

cursos promovidos por outras instituições deve ser motivada.

25. Arealizsçâo do curso por intermédio da escola permitirá que mais agentes

públicos possam se capacitar, evitando-se o risco de deslocamento para grandes

cêntros e promovendo economia para o erário.
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26. Anto o exposto, opina-se Belo possibilidade de eontratâçào dlreta de

cursoc de capacitaçâo, dispensado parocer indivldualizado, desde que não haja

manifestação da área demandante sollcltando anállse jurídica individualizada e a

instruçáo processual ocona de acordo com esta manifostaçáo.

27. Saliente-se que a AdminiEtraçào deve atestar de forma expressa que o

caso concreto se amolda aos termos do presente parêcer referencial.

28. Adotada essa providência em cada processo, não se afigurará necessário

o encaminhamento dos autos à Procuradoria Legislativa.

29. Por fim, havendo peeuliaridadee que escapem âos contornos gizados por

estê pârecer referencisl ou modificação das normas peÉlnêntes, deverá o procêsso

administrativo ser subrnetido à Procuradoria Legislativa

É..r parecer.

Pitanga, 3 de abril de 2024.


